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ERRATA AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

PARA CREDENCIAMENTO Nº002/2024  

O Instituto Guaicuy, entidade não governamental associativa, cultural e técnico científica de fins não 

econômicos, criada em 20 e junho de 2000, com a finalidade de apoiar os objetivos do Projeto Manuelzão 

e desenvolver ações socioambientais, culturais e educativas voltadas para a preservação e recuperação 

ambiental, a promoção da saúde e a cidadania, RESOLVE tornar público a ERRATA Nº 03, ao 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2024, cuja finalidade é o 

“Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas que prestam serviços legalmente caracterizados como 

Transporte de passageiros”, conforme especificações, exigências e quantidades ora estabelecidas.  

ONDE SE LÊ:  

17. DA VIGÊNCIA 

 

17.1. O processo de credenciamento em tela terá a vigência de 12 meses. 

 

17.2. Este credenciamento poderá ser prorrogado por até 12 meses conforme as necessidades do Instituto. 

 

 
LEIA-SE:  

17. DA VIGÊNCIA 

 

17.1. O processo de credenciamento em tela terá a vigência de 12 (doze) meses. 

 

17.2. Este credenciamento poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) 

meses, conforme interesse e conveniência do Instituto Guaicuy. 

 

 

Ficam mantidas as demais especificações e disposições constantes do Instrumento Convocatório para  

Credenciamento nº 002/2024, conforme publicado no site deste Instituto.  

 
Belo Horizonte/MG, 15 de maio de 2026.  

INSTITUTO GUAICUY  

 

_________________________________  

José de Castro Procópio 

Presidente 
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